
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTALO E ; MINAS GERAL_: 

LEI NQ 2.183/80  

AUTORIZA VENDA DE MATERIfL E DÁ OUTRAS PR0VIDNCIAS 

A C.niara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

ART. 12 - Fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar a venda 

do ferro velho, sem serventia para O inuni0:Cpia. 

§ -1 - A quantia resultante de venda será aplicada na compra de 

material aproveitzve1 ao-s serviços municipais. 

ART • 2Q O Sr. Prefe ita nomeará uma Comissão Tr{na pam avaliar 

o material a ser vendido. 

ART. 32  - Revogam-se as disposições em contr.r±è, entrando esta lei, 

em vigor a partir da data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhe - 

cimento e execução desta lei pertencerem que a cumpram e 

a façam cumrir to inteiramente corno nela se oont&n. 
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